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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - COMPLEMENTO

 

Ref.: Pregão Eletrônico – PE nº 045/2023 – DECOMP/DA

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de
natureza con�nuada, rela�vos à manutenção preven�va, corre�va, predi�va, eventual e assistência
técnica, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e
insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita
operação dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de clima�zação e ven�lação
mecânica do Bloco Materno Infan�l do Hospital Regional de Sobradinho, localizado na  Q 12, Área
Especial, Sobradinho, Brasília/DF, devidamente especificado no Edital e seus anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O Pregão Eletrônico – PE nº 045/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 21 de novembro de 2023, com abertura do certame
prevista para o dia 07 de dezembro, às 09:00h

No dia 04 de dezembro, foi apresentado o presente pedido de impugnação, conforme documento (128440008).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar que a impugnação e INTEMPESTIVA .

Não obstante, será analisado e respondido o ques�onamento em respeito ao direito de pe�ção.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

Em suas razões, a empresa XXXX pugna por:

(...)
13. Verificamos pontos obscuros, errôneos e ilegais no Edital de Licitação, a destacar: i) - a falta de clareza na planilha de composição de
preços;
14. Cumpre destacar que a inconsistência encontrada no referido Edital, se refere à composição errônea da Planilha Es�ma�va de
Manutenção de ar Condicionado, apresentada pela NOVACAP, que não fez a inclusão dos valores legais, referentes a alíquota dos Bene�cios
e Despesas Indiretas (BDI) necessários e per�nentes aos materiais mencionados para u�lização.

15. A contabilização da alíquota BDI, é imprescindível para a correta elaboração da proposta. Os recortes abaixo inseridos, demonstram
genuinamente a falha em não atribuir aos materias de u�lização, a aliquota do BDI:
 

Observa-se que na citação acima, que apenas o Item 11.01.180.2 (Graxa Comum) houve a contabilização da referida aliquota,
permanecendo os demais itens da Descrição Material de Consumo Anual, com a atribuição 0,00%. É importante frisar que os
ques�onamentos são feitos para todos os materiais de consumo, sendo esses pertencentes aos grupos: 11.01.180 e 11.01.190:



Apenas para alguns itens, de forma aleatória, foram contabilizados os percentuais des�nados ao BDI, conforme acima. A ausência desses
valores, ou até mesmo, a atribuição em apenas alguns itens, como con�do nas planilhas fornecidas pelo Órgão, causam um grande impacto
nega�vo na elaboração correta da proposta a ser apresentada, tornando prejudicada a disputa.
(...)

 

É o que cabe relatar.

 

4. DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, no termo do Despacho
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (128440301). 

Em resposta, a área demandante exarou Despacho NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEORÇA (SEI nº 128492920) e após complementação no Despacho
NOVACAP/PRES/DE/DETEC (SEI nº 128519028) nos seguintes moldes:

Considerando o Despacho  ̶  NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEORÇA (128492920) onde esclarece que:

(...)
Os itens da planilha orçamentária que indicam BDI de 0,00%, são itens cujos preços foram coletados através de pesquisas de mercado com
empresas especializadas, onde os valores das propostas já contém o BDI es�mado de cada proponente.

Os demais itens apresentados na planilha orçamentária são provenientes de composições de custo unitário que u�lizam serviços e insumos
da data base SINAPI de Julho de 2023, tornando assim necessário o acréscimo do BDI sobre os custos unitários em acordo com o �po de
obra e modalidade Com Desoneração ou Sem Desoneração.
(...)

Considerando o mapa de cotações, constantes tanto na elaboração da es�ma�va orçamentária PROJ-DE-021-22-ORÇ-045-22-SEORÇA-PLA-SDS-
R04 (121336326 - págs. 39 à 59) quanto na es�ma�va orçamentária PROJ-DE-021-22-ORÇ-045-22-SEORÇA-PLA-CDS-R04 (121335728 - págs. 39 à 59), decorrentes
das pesquisas de mercado realizadas com empresas especializadas, conforme demonstramos a seguir:

Enfa�zamos que, segundo a obra literária ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS PÚBLICAS de 2014 do
Tribunal de Contas da União, em seu item Conceitos e Definições - pág. 22 e 23, destaca:

(...)
2.7 Custos e Despesas: Custo é a soma dos gastos incorridos e necessários para produção ou a prestação de serviços previstos no objeto
social da en�dade. Despesa é o valor gasto com bens e serviços rela�vos à manutenção da a�vidade da empresa, bem como aos esforços
para a obtenção de receitas através da venda dos produtos. Os custos têm a capacidade de serem atribuídos ao produto final, enquanto as
despesas são de caráter geral, de di�cil vinculação aos produtos ob�dos.

(...)
2.9 BDI (Bene�cio e Despesas Indiretas): é uma taxa correspondente às despesas indiretas, aos impostos incidentes sobre o preço de venda
e à remuneração do construtor, que é aplicada sobre todos os custos diretos de um empreendimento (serviços compostos de materiais, mão
de obra e equipamentos) para se obter o preço final de venda.
2.10 Preço: é o valor final pago ao contratado pelo contratante, representando o custo acrescido da remuneração e das despesas indiretas
do construtor, mediante a seguinte equação:

PV = CD (1 + BDI)
Onde CD é o custo direto da obra ou do serviço de engenharia e PV é o respec�vo preço de venda.



(...)

Ademais, fazendo uma analogia ao conceito de preço global de referência e custo total de referência, definidos no Art. 2º, I, III, IV, V e VI do
Decreto 7983/2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados
com recursos dos orçamentos da União, entende-se que na denominação de "preço" já está acrescido o percentual correspondente ao BDI. Senão vejamos:

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - custo unitário de referência - valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e
ob�do com base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado;

(...)
III - custo total de referência do serviço - valor resultante da mul�plicação do quan�ta�vo do serviço previsto no orçamento de referência
por seu custo unitário de referência;
IV - custo global de referência - valor resultante do somatório dos custos totais de referência de todos os serviços necessários à plena
execução da obra ou serviço de engenharia;

V - bene�cios e despesas indiretas - BDI - valor percentual que incide sobre o custo global de referência para realização da obra ou serviço
de engenharia;
VI - preço global de referência - valor do custo global de referência acrescido do percentual correspondente ao BDI;
(...)

Diante do fatos supramencionados, constatamos que as alegações da empresa para impugnar a referida licitação, não prosperam, tendo em
vista que os itens da planilha orçamentária que indicam BDI 0,00%, são itens cujos preços foram coletados através de pesquisas de mercado com empresas
especializadas, onde os valores destas propostas já contemplam seu respec�vo BDI, por se tratarem de preços de mercado.

 

5. CONCLUSÃO

Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e após a
análise da alegação apresentada pela Impugnante, entende-se pelo não acolhimento da Impugnação ao Edital, pela absoluta inaplicabilidade de sua alegação.

A presente resposta à impugnação ao Edital ficará disponível e divulgada nos seguinte endereços
eletrônicos: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP) e h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp .

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE ALVES DE OLIVEIRA - Matr.0973569-0, Chefe
do Departamento de Compras, em 06/12/2023, às 14:20, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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